
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Setor requisitante: Segurança Pública

Responsável pela Demanda: Maurício de Carvalho – Coordenador dos Vigias

1. Objeto:
Aquisição  de  fardamento  tático  (camisetas,  calças,  bermudas  e  jaquetas)  e  botinas  de 
segurança (masculinas e femininas) para atendimento dos agentes(vigias) da Secretaria de 
Segurança Pública e da Secretaria de Educação(monitores de segurança escolar).

1.2 Classificação do objeto:
a) Bens e serviços comuns: de acordo com o art.  6º,  XIII,  da Lei  nº 14.133/2021, são 
“aqueles cujo padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado”.

2. Justificativa da necessidade da contratação
É  atribuição  da  Secretaria  de  Segurança  Pública,  em  conjunto  com  o  Poder  Público 

Municipal, promover a adequada identificação dos servidores que desempenham a função de 

vigias nas diversas repartições municipais,  abrangendo diferentes secretarias,  incluindo a 

Secretaria de Educação. Tal medida tem por objetivo assegurar o bem-estar, a segurança e o 

suporte tanto aos servidores quanto aos cidadãos que utilizam esses espaços públicos.

A aquisição de uniformes, compreendendo agasalhos e camisetas personalizadas, constitui 

uma ação imprescindível para a padronização visual e fortalecimento da identidade dos vigias 

nas  unidades  administrativas.  Além  de  conferir  maior  conforto  e  segurança  durante  o 

exercício  das  funções  e  deslocamentos,  tal  iniciativa  contribui  diretamente  para  o 

aprimoramento  do  desempenho  dos  servidores  e  para  o  aprimoramento  da  imagem 

institucional do município no âmbito escolar e nas demais repartições.

Ademais, a implementação de uniformes personalizados promove condições adequadas para 

que os vigias sejam identificados de forma digna e profissional, reforçando o compromisso da 

administração municipal com a promoção da qualidade de vida, da saúde e da segurança dos 

servidores  e  da  população  usuária.  Outrossim,  essa  medida  fortalece  a  identidade 

institucional  do  município  perante  seus  órgãos  públicos,  consolidando  sua  presença  e 

reputação no âmbito da segurança municipal.
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3. Descrições e quantidades
Item Especificação do Objeto Und. Quant.

1

CAMISETA MANGA CURTA GOLA CARECA (redonda) em ribana com elastano, 

com estampa do brasão do município  conforme padrão definido no TR :  65% 

poliéster e 35% viscose, na cor preta (Tingimento reativo de alta solidez). Costuras 

reforçadas em overloque e galoneira,  gramatura mínima 160 g/m²,  Tratamento 

Anti-pilling (Reduz a formação de "bolinhas" no tecido após o uso) As camisetas 

deverão  ter  obrigatoriamente  Etiqueta  de  Composição  conforme  normas  do 

INMETRO e ISO 3758:2005. Apresentar amostra em até 10 dias.

UN 770

2

CAMISETA  MANGA  LONGA  GOLA  CARECA:  com  estampa  do  brasão  do 

município conforme padrão definido no TR, 65% poliéster e 35% viscose, na cor 

preta (Tingimento reativo de alta solidez). Costuras reforçadas em overloque e 

galoneira, gramatura mínima 160 g/m², Tratamento Anti-pilling (Reduz a formação 

de "bolinhas" no tecido após o uso) As camisetas deverão ter obrigatoriamente 

Etiqueta  de  Composição  conforme  normas  do  INMETRO  e  ISO  3758:2005. 

Apresentar amostra em até 10 dias.

UN 520

3

CALÇA  TÁTICA  MASCULINA: confeccionada  em  tecido  tipo  Flex  Rip  Stop, 
composta por 42% Elastomultiéster, 35% algodão e 23% poliéster, na cor preta, 
com fechamento em zíper. Deve possuir entrepernas com reforço em tecido duplo, 
costuras  triplas  nas  áreas  de  maior  atrito,  bolsos  frontais  com  acabamento 
reforçado e passantes reforçados.  O tecido deverá apresentar características de 
resistência mecânica, durabilidade, estabilidade dimensional e conforto térmico, 
compatíveis  com  uso  operacional  intensivo,  conforme  justificativa  técnica 
constante  neste  processo.  Tamanhos  do  P  ao  GG2,  conforme  demanda  da 
Secretaria. A peça deverá conter obrigatoriamente etiqueta de composição têxtil, 
atendendo às normas do INMETRO e à ISO 3758:2005.
Serão  aceitos  produtos  que  atendam  integralmente  às  especificações 
técnicas descritas,  sendo admitidas soluções equivalentes ou superiores, 
desde que comprovado o desempenho exigido. Apresentar amostra em até 
10 dias.

UN 600

4

CALÇA  TÁTICA  FEMININA: confeccionada  em  tecido  composto  por  42% 
Elastomultiéster, 35% algodão e 23% poliéster, na cor preta, com fechamento em 
zíper. Deve possuir entrepernas com reforço em tecido duplo, costuras triplas nas 
áreas  de  maior  atrito,  bolsos  frontais  com acabamento  reforçado e  passantes 
reforçados.
O tecido deverá apresentar características de resistência mecânica, durabilidade, 
estabilidade  dimensional  e  conforto  térmico,  compatíveis  com uso  operacional 
intensivo, conforme justificativa técnica constante neste processo. Tamanhos do P 
ao GG2, conforme demanda da Secretaria. A peça deverá conter obrigatoriamente 
etiqueta  de  composição  têxtil,  atendendo  às  normas  do  INMETRO  e  à  ISO 
3758:2005. Serão aceitos produtos que atendam integralmente às especificações 
técnicas descritas, sendo admitidas soluções equivalentes ou superiores, desde 
que comprovado o desempenho exigido.
Apresentar amostra em até 10 dias.

UN 150
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5

BERMUDA TÁTICA: 65% Poliéster 35% Algodão – RIP STOP - Cós anatômico 
com elásticos nas laterais, entrepernas com reforço em tecido duplo. Costuras 
triplas  nas  áreas  de  maior  atrito,  bolso  frente  com  acabamento  reforçado  e 
passantes  reforçados.  Tamanhos  do  P  ao  GG2.  As  bermudas  deverão  ter 
obrigatoriamente Etiqueta de Composição conforme normas do INMETRO e ISO 
3758:2005. Apresentar amostra em até 10 dias.

UN 200

6

JAQUETA:  deve  ser  impermeável  de  nylon  emborrachado  na  cor  preta,  sem 
capuz, com zíper até o final  da gola,  com vista.  Tecido nylon 100% poliamida 
emborrachado  base  polivinil  pvc  espessura  0,20  mm.  Forro  deve  ser  em 
matelasse 100% poliéster pena 80 gr m² com todas as costuras seladas com fita 
de  pvc  termo  eletrônica.  Tamanhos  P  ao  GG2. As  jaquetas  deverão  ter 
obrigatoriamente  Etiqueta  de  Composição  contendo  todos  os  componentes 
escritos  no  descritivo,  conforme  normas  do  INMETRO  e  ISO  3758:2005 
Apresentar amostra em até 10 dias.

UN 360

7

Calçado  ocupacional  tipo  botina  de  cano  médio,  com fechamento  por 
atacadores  (cadarços)  em poliéster  de  alta  resistência.  Altura  do  cano 
entre 11 cm e 14 cm e altura total entre 14 cm e 17 cm (±5%). Solado com 
espessura mínima de 2,0 cm na região anterior e 3,0 cm no salto. Peso 
máximo de 1.000 g  o  par  (tam.  40,  ±10%).  Numeração do 35 ao  48. 
Cabedal  em  couro  legítimo  ou  microfibra  de  alta  resistência,  com 
desempenho mínimo de resistência ao rasgamento conforme ABNT NBR 
ISO 20344. Forração interna em poliéster ou poliamida (mín. 240 g/m²), 
com tratamento antimicrobiano. Gáspea forrada com material macio para 
conforto.  Palmilha  de  conforto  removível,  anatômica,  em  PU,  gel  ou 
equivalente,  com  espessura  mínima  de  10  mm  no  calcanhar  e 
microperfurações para ventilação. Biqueira de conformação em material 
termoplástico  (PVC  ou  equivalente),  não  sendo  de  segurança  contra 
impacto. Solado em borracha resistente a óleo e hidrocarbonetos, com 
construção  colada  e  costurada  (blaqueada),  alta  resistência  ao 
descolamento,  à  flexão e  ao  desgaste.  Deve atender  à  resistência  ao 
escorregamento  nível  SRC,  conforme ABNT NBR ISO 20344  e  ABNT 
NBR ISO 20347. Classificação mínima: calçado ocupacional classe OB. 
Produto  com  Certificado  de  Aprovação  (C.A.)  válido,  atendendo 
integralmente às normas ABNT NBR ISO 20344 e ABNT NBR ISO 20347. 
Apresentar amostra em até 10 dias.

PAR 670

4. Observações gerais:  As aquisições serão parceladas e o prazo de entrega são 30 dias 
consecutivos após recebimento do empenho no endereço Rua São Domingos, 120, bairro 
Líder, CEP 89805-273.

4.1. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Jonas Paludo

4.2. Prazo para pagamento: até 30 dias.
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Chapecó/SC, 22 de abril de 2026.

____________________________________
Clóvis Ari Leuze

Secretaria De Segurança Pública

 Em  conformidade  com  a  legislação  que  rege  o  tema,  encaminhe-se  à  autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis.
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